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1.0.DO OBJETO

adaptada. confeccionada pela CONTRATADA

ORTOBRAS
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3.3. Deverá a CONTRATADA ter um profissional responsável. fisioterapeuta, e o mesmo deverá
apr:esentar registro vigente no CREFITO, quando da entrega do obleto ao responsável pela
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3.5. Deverá a CONTRATADA realizar todas as adaptações visando sempre o bem estar dos
pacientes, levando em consideração o fato de cada paciente ter suas adaptações pessoais.

3.6. Este prazo poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE.

qualquentrega e o tra CON.TRATANTE.serão de total responsabilidade da CONTRATADA, sem

4.0.DO VALOR:
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5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, bem como

Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e)ado até 0 30o (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da
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será efetivado o pagamento ro da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não

6.0.PENALIDADES:

611. adveNência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as

6.1 .2. multa, na seguinte situação
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MunicípipensaagtemPn;:rla to prazo de até 05 (cinco) anosl pedimento de contratar com o
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judiciatnente.tas cserao trapos os créditos da COlqTRATADA.o' cobradas administrativa ou

6.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de
inídoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a multa prevista no subitem 6.1 .2. '

6.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo
a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE.

3

y'



f
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13910-027
Fine:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757 / 9707

re eJaauaríúnaP

6.8. O descumprmento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de
caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso ;oüuito. ou de
força maior, verifica-se no fato necessário! cujos efeitos não era possivelevitar ou impedir, nos
termosdoparágrafoúnicodoart. 393doCódigocivil. ' ''''"' '- "''r--",

7.0. RESCISÃO:

7. 1 . A.jnexecuçâo total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas. ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93. ' ''

7 2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI, do art.
78, da Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa
equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. ' '

8.0.DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1 . A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares. no
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes
do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito as
normas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do
Mlnisteno ao trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas
por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. A CONTRATADA não poderá transferir o Contrato, no todo ou em parte, nem poderá
subcontratar os serviços relativos ao obyeto, sem o expresso consentimento da CONTRATANTE
dado por escrito, sob pena de rescisão deste ajuste

8.3. A CONTRATADA deverá garantir condições de segurança à integridade física e saúde de
seus empregados, atendendo todas as legislações pertinentes à prevenção de acidentes de
trabalho. O não atendimento das exigências constantes nas legislações pertinentes poderá
resultarnacessaçãoimediatadoContrato. ' ' ' '

8.4. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes no fomecimento
do objeto contratado, isentando a CONTRATADA de toda e qualquer reclamação que possa
surgir em decorrência dos mesmos.

8.5. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ''

assumidas

8.6. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93
e contratações promovidas pela Administração Pública.

que regulamenta as licitações

9.0. TOLERÂNCIA:

9.1 . Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões,
a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de
seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados. como se nenhuma
tolerância houvesse ocorrido.
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IO.O.DA ANTICORRUPÇÃ0:

ll.O.VALOR DO CONTRATO:

reais). pare ao presentetos lerdis'. o valor de R$ 6.480,00 (Seis mil, quatrocentos e oitenta

12.0.VIGÊNCIA:

12.1 . Este contrato vigorará por um período de 60 (sessenta) dias, contados de sua assinatura

$8 Êl=ã.:ãglãã.H:;g: :S;:E :
14.0.FORO
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Jaguariúna, 09 de agosto de 2019

CPF/MF No: 216.041.318-61

PrefeiNn do Muddpio deJagem 5
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TERMO DECIÊNCIAENOTIFICAÇÃO

Pregão n'023/2019

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARlúNA
CONTRATADA: ONLINE ORTOPEDIA EIRELLI.
CONTRATO No: 156/2019.

OBJETO: Aquisição de cadeira de rodas adaptada.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrõníco - ou telefones de contato
Devera ser comunicada pelo interessado, peticíonando no processo --- --
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acom,panhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais.
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 09 de agosto de 2019

gE$!QB..DQ.ÓRaAO/ENTIDADE:
Nome: Marca do Carmo de OI ve ra Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99
RG: 22.552.440-5 SSP/SP
Data de Nascimento: 09/07/1 971
Endereço comercial: Rua Lauro de Carvalho. no 1215
E-mail institucional: gD$:gdD@iêqygriuna.se.aov.br
E-mail pessoal:
Telefone(s): (19) 3837-ãà2ü

Centro 13.910-025

Assinatura
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Resoonsá

PeloCONTRATANTE:
Nome: Mana Emílía Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/sp
CPF no 120.339.598-13
Data de Nascimento: 1 4/05/1 966

Endereço: Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP
E-iiiai} iiibuLuçiui idi. secrelHriamariapmiiinnpnp
E-mail pessoal: DêEiê9111UBoene(@qmail.com

a
13.912-464,Jaguariúna

uariuna.SD.aov.br
SP

PelaCONTRATADA:
Nome: Michelle José Reche
Cargo: Gerente Comercial
CPF: 216.041.318-61 RG: 24.174.160-9
Data de Nascimento: / /
Endereço residencial completo: Rua Glrolamo Dal Lebre. n' 133 - Bairro
CEP: 04.170-030, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo.
E-mail institucional: comercial@vanzetti.com. br
E-mail pessoal: mícareche(@hotmail.com

Vila Moraes
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